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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-ÍX)0

I. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

E-MAlL TELEFONE:

D.\DOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/C:

O

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR VALOR

ITEM
UNITÁRIO TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

5. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
6. O Prazo de entrega/ execução é de acordo com o Termo de Referência;
7. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;
8. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certiricação digital ou manuscritas do responsável legal da

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n" - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025
ANEXO III

«MINUTA DO CONTRATO»

Processo Administrativo n"

Dispensa de Licitação n° J.

CONÍTRATO ADMINISTRATIVO /.. , QUE CEEEBRi\M ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA E A EMPRESA , NA FORMA ABAIXO;

For este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão» pessoa jurídica de direito público interno» inscrita no C.N.PJ. sob o n® 06.779.540/0001-00»
com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato representado

pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júniw, brasdeiro, casado, inscrito no CPF n"

006.165.973-80» doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxx » pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no C.N.PJ sob o n° xxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxx, neste
ato representada por seu representante legal Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, inscrito no CPF n®

xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, tem» entre si, ajustado o presente
CONTRATO n° xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de Licitação n° /2025, fomializado nos

autc^ do Processo Administratrito n" /2025, submetendo-^e as cláusulas e condições abaixo e

aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 14.133/2021» em seu art. 75» inciso IL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para aíjuisição de materiais de
Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto, nas condições

O estabelecidas no 1 ermo de Referência.
L2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

L23- A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO
DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo de
Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de senáço pela Contratada-

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de muita de mora e, a critério

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco» s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fijndamento no art. 162 da Lei n°
14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadaraente, todo ou em parte, o objeto executado em

mm # mi' mítmma ̂ m mm mt' I4^\ S
daLein° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais ntda emprc^ç^os, com fundamento

no art. 119 da Lei n® 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretara a aplicação de multa de mora e, a critério

da Administração, a cxtinç^ unilateral do contrato, com fundamento no art 162 da n"

14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido;

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscali^^o,
com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais, com

fundamento no art 140, inciso II, alínea "a", da Lei n'^ 14.133/2021.

2.7.2. Defmitiv^amente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autcírid^e
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exi^ncias contratuais, com

fundamento no art. 140, inciso II, alínea e § 3*^ da Lei n® 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do ob^o, fará o recebimento limitando-

se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de referência e na

proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da entrega e, se

for o caso, as irregularidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6®, inciso

XXIII, ALÍNEA "G", DA Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a (Contratada garantirá a qualidade do serviço executado, pelo

prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.L Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagara à
CGNIILATADA, o valor global de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UNÍD QUANT, VERUNIT VER TOTAL

1

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA,
no prazo de até 30 (trinta) dias ̂ ós a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal c dos
documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00
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diferenciada de recursos, com fundamento no arL 141, caput, da Lei n" 14.133/2021.
43. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sátio na

internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da Lei n°

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.

4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade em

que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pagamento apenas será efetuado ítpóf: a especificação liquidação da despesa, conforme previsto
no art. 63 da Lei n® 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os comprovantes

da entrega do objeto.

4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa compro^-ar a manutenção de todas as
condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI, da
Ui n® 14.133/2021.

4.8. Quando do pa^mento, será efetuada a retenção tnbutáiia preiásta na Ic^slaçào aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivr) adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VF, sendo:

EM — Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da

parcela a ser paga.

1 — índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = (6 / 1001 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anua! = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art. 6®,
inciso XXirr, alínea "g% ^ 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. órgão:
II. Unidade Gestora:

Í£L Pís^ji/Abr^ade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorro^çào contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários
e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conra dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, de\-idamente classificadas em termo de aditamento de

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

vinculada à data do orçamento estimado, confomie previsto no art 25, § 7°, c/c art. 92, inciso V, da

Lei n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:

6.2.1. O Índice de reajuste será o índice de Preços ftct consumidor Amplo — ÍPCA, instituído pelo IBGE

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.

6.2.3. Para o cálculo do reajustamento ̂ rá utili?:ada a seguinte fórmula:

R = V X l-Io = onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajifôte para as parcela que uítiapassem o período mencionado c caso o

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.

6.4. No caso de atraso ou nao divulgação do mdice de reajustamento, o contratante pagará à contratada

a importóncia calculada pelo índice anual vigente, Hquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado em substituiç^, mediante aditamento do contrato, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto aí índice substituto, as partes elegerão novo mdice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanes^nfe.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vi^ncia de até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de

Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será
automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme

possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n®" I4.I33/302L
7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 124,
inciso I, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a
seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/000I-00
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diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da

Lei n° 14.133/2021:

7.4.í,

7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necí^sária a modífkação da fcírma de pagamento por ímporição de círamstânctas
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao

cronograma financeiro fixado sem a conrespondente contrapresCaç&) de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisível? ou previsíveis de

conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execirção do contrato tal oamo pactiK&áo, rcsj^tada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem **7.3.P*, o contratado será obrigado a

aceitar, nas mesmas condições ctmtratuais, acréscimos ou supn^Òes de até 25% (vinte e cmco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme
dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n® 14.133/2021.

7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver ̂ qimido os materiais e os

colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição

regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros

danos e^.teotualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme

dispõe o art. 129 da n° 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equiHbrio econômico-financeiro inicial,

conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.
7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vi^ncia do contrato e antes de eventual prorrogação, ODnfbrme dispõe o art. 131, parágrafo
único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA » DIREITCtô E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
referência:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisirante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utiHzar os serviços da Contratadacaso a
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n"

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65,620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos servrços, nos casos e condições previstos na I^ei n°

14.133/2021;

à Qíií^ííbííI^ mméo' í$íí 'Qmmm

8.1.6. Denunáar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n" 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n® 14.133/2021;
8.1.8. Preencher e ent^iar a Ordem de s^^-iço de acordo com os critérios estabelecidos no Termode

referência;

8.1.9. Receber os serviços executados peía CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem reaH?adas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer scrv^ executado fora das especifiotções constantes
na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do abo da recepção do sentiço executado de

forma inadequada;

8.Í.D. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro

dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com ofomecimento
dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os ju^pectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registio próprio as falhas detectadas e comunicando por

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-Ihe prazo

para cornar defeÍK)s ou iixegjilaridades constatada no fornecimento dos serviços.

^ S.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede

acordo com a sua proposta de preço, mdependentemente de sua transcrição, sob as penas daLeí n"

14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdencíáría, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente cootratíKio para a entre^ dos serviços objeto do contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote c número de processo de contratação.

8.2.4. Executar os senáços conforme especificações definidas no Termo de referência, não podendo
nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionadoscom as
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especificações dos serviços;
8^.7. Executar, nos locais de^rminados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
Ommmm â m

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

5.2.10. Atender prontamente quaisqtttrr orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ouckís
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

^.2.11. Reparar quaisquer danos diret^ente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, ptepostos ou empreg^os, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.
8.2.11.1. Apurado o dano e camcteri^la sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento conr-ocatótio e do contrato.
8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, c recusar os materiais

empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas ̂  condições de habiHt^ão e qualificação exigidas na Hcitaçao;

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços repro\'ados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de

referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de

demais condições previstas no Termo de referência.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, qu^do for o caso;

8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Oniem de Serviço, objeto da

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigêncií^ do
Código de Defesa do Consumidor.

8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do

contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso término

de sua vigência.

8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
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Termo de referência e oo(s) respectÍvo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produàdo durante a prestação dos serviços
^  ílí> ^ m> ̂ JNTRATAHFB:

restauração de dados, tal solicitação de\'erá ser feita por escrito e o CONTRATADO terá até 24 horas

para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas era conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da
I^i n® 14.133/2021, referentes ao capítulo — Das infrações e Sanções Administrativas"
9.2. O contratado poderá ser pcnaHürado peks seguintes infrações administrativas, conforme determina

o art. 155 da Lei n° 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gcsvc dano à Administração, ao

funcionamento dos serváços públicos ou ao interesse coletivo;

9.2.3. Dar causa à inexecuçao total do contrato;

9.2.4. Deixar de entrc^r a documentação exi^da para o certame;

9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação ejôgida para a contratação, quando

conTOcado dentro do prsjo de validade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exi^da para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.2.11. Praticar atos dícifos com vistas a frustrar os objetivos da Hcifação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.
9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art 156 da Lei n^
14.133/2021;

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item

9.2, subitem ^^.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme

determina o art. 156, § 2^, da Lei n®" 14.133/2021.
9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a critério da

administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n° 14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações

mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n°
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14.133/2021, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbitf> da ̂K^dministração l^blica direta e indireta do ente federadvo que dver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4°, da Lei n®

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", ^^.2.8", "9.2.9", ^^.2.10" e "9.2.11", e impedirá o

respí>nsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta riu indireta de tíídr>s os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o
art. 156, §5®, da Lei n® 14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, imp^ltmento de Hcitar e contratar e dcclataç^ de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art.
156, § 7®, da 1^ n® 14.133/2021.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao de p^^ento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será
descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8®, da
Leirt® 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não excluí, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art.

156, § 9® da n® 14.133/2021.
9.12. Da possibilidade de defesa:

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, ajntado da data de sua intimido, conforme determina o art. 157 da Itei n® 14.133/2021.
9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou m^ servidores está\Tíis, que avaMi^á fotos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intímação, apresentar defesa escrita e espedfícar as provas que pretenda produzir, conforme determina
o art. 158 da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pt^r 1 mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assistí-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribuição, conforme determina o art 117 da Lei n° 14.133/2021.
10.2. O fisczJ do contrato anotará em re^tro próprio todas as ocorrências relacionadas â execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
conforme determina o art 117, § 1®, da I.ei n° 14.133/2021.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou provídéncfo que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art. 117, § 2®, da Lei n° 14.133/2021.
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10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razãcí da execução do cíjntrato, e não excluirá nem reduzirá essa respc^nsabílidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei a° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137,138 e 139
da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é reg^o pelas disposições expressas na Lei n'' 14.133, de 1® de abril de
2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teona geral dos
contratos e ̂  disposições de direito privado.

^ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 14.133/2021, e dos princípios gerais dedireito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a I.ei n® 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa ofícial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presenteinstrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

^  Coelho Neto (MA), de de 2025.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

2-

Nome

CPFn^
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CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Exame e Aprovação do Edital de Dispensa Eletrônica n^ 006/2025; Termo de

Referência e Minuta de Contrato, para Contratação de pessoa jurídica para Aquisição de

materiais de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, por meio de processo de Dispensa de Licitação.

I- RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por

meio da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a fase interna do

Processo Administativo n^ 012/2025 - Processo de Dispensa de Licitação n^ 006/2025, que

versa sobre sobre a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Higiene e

Limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio de

processo de Dispensa de Licitação.

O processo administrativo teve início com o Documento de Oficialização de Demanda

(DODJ formulado pelo Setor Interessado, descrevendo sua necessidade e justificando sua

pretensão.

A fase interna foi encaminhada aos setores de Cotação de preços. Setor Contábil e

Comissão de Contratação, os quais instruíram o processo com as informações preliminares

pertinentes a toda e qualquer contratação pública.

Após a constatação das despesas da contratação, o presidente da Casa Legislativa

autorizou que o procedimento ocorrese via Dispensa de Liictação, em razão do valor estimado

de R$ 16.079,73 (dezesseis mil, setenta e nove reais e setenta e três centavos).

II- PARECER

Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria sob prisma

estritamente jurídico, nos termos do Art. 8-, §3- e da Lei 14,133/2021 (Nova Lei de Licitações
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Desta forma, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de licitar é

assertiva ao estabelecer ressalvas acerca de casos especificados na legislação, demonstrando

que existem situações nas quais a administração pública se deparará com contratações

prescindidas de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tomou inconveniente por

motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou calamidade pública ou

ainda, em decorrência da inviabilidade de realização do certame.

Analisando o presente processo administrativo, observa-se que o valor da contratação

pretendida permite a dispensa do certame licitatório. De acordo com a Lei n- 14.133/2021,

poderá ser dispensada a licitação para contratações que envolvam valores inferiores a R$

50.000,00 fcinquenta mil reais], conforme o estipulado no Art 75, inciso II, da referida lei:

Art 75. E dispensável a licitação:

11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta

mil reais), no caso de outros seruíços e compras;

Assim, a justificativa para se excepcionar a obrigatoriedade de licitar foi o critério

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto.

Destaca-se, ainda que o Decreto Federal n- 12.343, de 30 de dezembro de 2024,

atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei 14.133/2021,

alterando o valor do inciso II de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais] para até R$ 62.725,59

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos].

Desta forma, ao verificar os dados acima, e tomando por base o valor estimado para o

presente certame, infere-se que o referido valor de R$ 16.079,73 (dezesseis mil, setenta e nove

reais e setenta e três centavos) se enquadra legalmente na dispensa de licitação pretendida.

Portanto, não há óbices jurídicos quanto a estes aspectos. Outrossim, há a exigência de

documentos a serem apresentados para a realização de contratações diretas, conforme

determina o Art 72 da Lei 14.133/2021:

Assim vejamos:
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Art 72. O processo de contratação direta, que campreende os casos de

inexigfbilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo:

II' estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art

23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos:

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VII - autorização da autoridade competente.

Analisando os dooamentos constantes dos autos, verifica-se que os procedimentos

iniciais para abertura de procedimento Ucitatório foram corretamente observados.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações

indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa

burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado,

após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do

contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e

termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3-, da Nova Lei, as contratações diretas,

pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 [três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
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a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Desta feita, observou-se que o Edital de Dispensa Eletrônica previu acerca do objeto da

Contratação Direta, os critérios para participação na dispensa eletrônica, o ingresso na dispensa

eletrônica de cadastramento da proposta inicial, fases de lances, julgamento das propostas de

preço, a documentação para habilitação, a contratação, o reajuste, a entrega e critérios de

aceitação do objeto, condições de pagamento, dotação orçamentária, contrato, controle e

fiscalização da execução, direitos e responsabilidades das partes, infrações e sanções

administrativas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art 92 da

Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art 92. São necessúrias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

/ - o objeto e seus elementos característicos;

II' a vinculaçõo ao edital de lícitoção e à proposta do licitantevencedor ou ao ato

que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta:

III - a legislação aplicável à execução do controto, inclusive quanto eos casos

omfssos;

IV-o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a database e a periodicidade

do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data

do adimplemento das obrigações eado efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para

liquidação e pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
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XII - as garantias oferecidas para assegurar suq plena execuçdo, quando exigidas,

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de

valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de monter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação

direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de resetvo de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas especificas, pqra pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em

regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do supracitado artigo foram atendidos, assim como

demonstrada a observância das minúncias necessárias a adequada prestação do serviço, dentro

das especificações contidas no edital.

Não obstante, ressalta-se que a contratação direta deverá ser precedida,

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 03 [três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2- do

art 75 da Lei ne 14.733/21.
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